
 

 

Ata nº 33 - 27ª Reunião 0rdinária de 2024. 

 

Aos (23) Vinte e Três dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
vinte e quatro (2024), às 19:30 horas, na Sala de Sessões da Câmara 
Municipal, sob a Presidência do Vereador Mauro Palharini, foi realizada 
a 27ª Sessão Ordinária do ano de 2024; Iniciando o Presidente Saúda 
os Colegas Vereadores, os Presentes na Sessão, aos que Assistem 
pela rede Social e aos que ouvem a Sessão pela Rádio Pérola;   
Convida a todos para fazer a Oração do Pai Nosso; Feita a chamada, 
verificou-se a ausência do Vereador Elias Kunzel; O Presidente 
declarou aberta a Sessão; Lido a Ata da Sessão Anterior, que sem 
passar por modificações, segue Aprovada por Unanimidade; No 
Expediente, lido a Convocação para a 4ª Audiência Pública do Plano 
Diretor do Município de Pérola D’ Oeste, que acontecerá nas 
Dependências da Câmara Municipal, no dia 10 de Outubro as 13:30 
horas; Lido o Edital da Ordem do Dia, no qual  Consta o Projeto de Lei 
nº 33/2024, do Executivo Municipal: Que abre um crédito adicional 
suplementar por excesso de arrecadação no orçamento vigente; O 
Presidente colocou ao Plenário o Pedido de urgência ao Projeto citado, 
sendo o mesmo aceito por todos; Com os Pareceres Favoráveis das 
Comissões e Jurídico o referido Projeto foi Lido, Discutido, Votado e 
Aprovado por Unanimidade dos Vereadores Presentes, em Única 
Discussão e Votação; Concluindo o Presidente esclareceu sobre as 
datas das duas Audiências Públicas, sendo que a de 26 de setembro 
às 13:30 horas será de prestação de contas do segundo quadrimestre 
do ano em curso, dos Poderes Executivo e Legislativo, e a Audiência 
Pública do Dia 10 de outubro às 13:30 horas, será referente a revisão 
do Plano Diretor do Município de Pérola D’ Oeste, no qual convida a 
todos a participar; Nada mais havendo, o Presidente declarou 
encerrada a Sessão, para constar foi redigida a presente Ata, que após 
lido e aprovada, segue devidamente assinada em 30 de Setembro 2024. 
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